EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. VARA CÍVEL DA CAPITAL







JOSÉ GREGÓRIO JUNIOR, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua General Osório nº 123 – Bairro da Luz – portador da Cédula de identidade RG nº 7.459.827 SSP/SP e, do CPF (ME) nº 041.209.579-34 – por seu advogado infra-assinado , “ut” mandato de procuração, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com merecido acatamento, para propor, como de fato proposto está, a presente “AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROCEDIMENTO SUMÁRIO”, com fundamento legal do Artigo 159 do Código Civil Pátrio, e, Artigo 275 Inciso II letra “d” do Código de Processo Civil, matéria doutrinária e jurisprudêncial dominante, aduzindo por esta e nas melhores de direito o que segue em face de:

RONALDO DA SILVA BRAGA, Brasileiro, Casado, Motorista, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.678.696-2 SSP/SP, e do CPF(ME) nº 215.179.478-20 – residente e domiciliado neste Estado de São Paulo, na Praça Getulio Vargas, nº 456 – Bairro Centro.

1- Que o suplicante autor, é lídimo senhor proprietário do veículo que assim se descreve a caracteristica: Automóvel – Tipo Passageiro – Marca Chevrolet – Modelo Vectra 2.2 – Ano de Fabricação 1999 – Ano Modelo 1999 – cor predominante Azul – Chassi YFY60000R4941244 – Combustível Gasolina – Código Renavam 11183402 – Placa CDF 2021 – (cfe. Documento junto);

2- Em data de 25 DE DEZEMBRO DE 1999, por volta das 15:00hs, (segundo boletim de ocorrência documento junto), o suplicante autor, conduzindo seu veículo Chevrolet (acima descrito e caracterizado), pela rua Xavier de Toledo, quando na altura da Rua Sete de Abril , parou para aguardar a abertura do sinal semafórico, que na oportunidade encontrava-se fechado, quando o veículo conduzindo pelo suplicado réu, que de igual vinha pela mesma Rua e, na mesma mão de direção, de inopino acabou por abalroar de forma violenta a traseira do veículo do suplicante autor; (cfe. Boletim de Ocorrência e “Croqui” do sítio da colisão);
3- No dia dos fatos chovia muito, a pista encontrava-se molhada, o veículo do suplicante autor encontra-se parado aguardando a abertura do sinal semafórico, assim é que os veículos que trafegavam no mesmo sentido, tinham obrigatoriamente seus condutores de ter a maior atenção, prudência e, perícia, fato que não ocorreu com o suplicado réu, uma vez desatento, acabou por colidir com a traseira do veículo do suplicante autor.
4- O suplicante autor, para fazer prova da efetiva propriedade do veículo do suplicado réu, junta desde logo, boletim de ocorrência. Onde as partes envolvidas no acidente compareceram perante autoridade policial e, lá declinaram serem proprietários dos veículos, sendo que o veículo do suplicando réu, trata-se de uma CAMIONETA – IMPORTADA TOYOTA – ANO 1999 – CATEGORIA ALUGUEL – COR PREDOMINANTE BRANCA – RENAVAM 98947523 – PLACA CGS 0002;
5- É inteligência do Código Civil Pátrio, em seu Artigo 159 – que preleciona, pedindo “vênia” para transcrever:
“Artigo 159 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia violar ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano...”

6- Ocorre que do ato praticado pelo suplicante réu, restou prejuízo ao suplicante autor, o que se comprova mediante a juntada de 03(Três) orçamentos de empresa idôneas, optando o suplicante autor pelo orçamento de menor valor, qual serja a importância de R$ 6.543,00 (Seis mil quinhentos e quarenta e tres reais), elaborando pela empresa “VPG – Veículo e Peças Girassol Limitada”, com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na rua  Prof. Ida Kolb nº 785 – Bairro da Casa Verde – em data de 05.01.2000, (cfe. documento junto);

7- Certo também é que, a jurisprudência dominante em nossos Tribunais, tem entendido que, em tais caos, o veículo sinistrado sofre desvalorização em seu valor de revenda, devendo esta ser calculada em 10% (dez por cento) de seu valor de mercado, que o suplicante autor estima em R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme igualmente depreende-se do documento que ora se junta.

Assim sendo, o suplicante réu devera ser responsabilizado pela importância de R$ 3.000,00 (Três mo reais) a título de desvalorização, requerendo a Vossa Excelência, desde logo, em havendo impugnação, seja nomeado “export”, que através de laudo pericial possa qualificar o valor de mercado do veículo sinistrado; 

8- Posto isso, o suplicante autor acha-se CREDOR do suplicado réu, da importância de R$ 9.543,00 (Nove mil quinhentos e quarenta e três reais), sendo R$ 6.543,00(Seis mil quinhentos e quarenta e três rais), conforme menor orçamento juntado e, R$ 3.000,00 (Três mil reais) a título de desvalorização, cujo ressarcimento pela presente pleiteia, vez que, esgotados todos os meios suasórios para a solução amigável do impasse, que entretanto o suplicado réu, por ardil artifício, vem postergando a liquidação do débito, com desculpas vãs, evasivas todas, na tentativa de levar em erro o suplicante autor;

9- “Ex-positis” requer o suplicante autor, se digne Vossa Excelência, de determinar a CITAÇÃO, do suplicado réu no endereço preabularmente mencionado, determinado a expedição de Carta Precatória na forma de quem dispõe o Artico 200 “et” sgs. do Código de Processo Civil, para que a mesma seja cumprida na fomra do Artigo 224 com os benefícios do Artigo 172 parágrafo 2º do mesmo Codex, para vir a juízo pagar seu débito, ou em audiência de conciliação a ser designada, contestar, querendo a presente ação oferecendo defesa que tiver e julgar necessária, sob pena de confissão e revelia, Artigo 319 do Código de Processo Civil, bem como acompanhar o presente feito até seu deslinde, em que haverá de ser JULGADO PROCEDENTE, para condenar o suplicado réu, ao pagamento do princial de ordem de R$ 9.543,00 (Nove mil quinhentos e quarenta e treis reais), acrescido sde juros moratórios, correção monetária, a partir da data do evento danoso, custas e despesas processuais que der causa, honorários advocatícios estes na base de 20% (vinte por cento), sobre o montante apurado em regular execução de sentença, conformidade com preceitua o Artigo 20 inciso 3º do Código de Processo Civil;

10- Protesta o suplicante autor, provar todo alegado por meios de provas permitidas em direito, notadamente pelo depoimento pessoal das partes, o que desde logo fica requerido, oitiva de testemunhas abaixo arroladas, juntada de novos documentos, ofícios arbitramentos perícias etc. O que desde logo fica requerido.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

A lei 1060/50 – com alterações introduzidas pela lei nº 7.115/83 e, pela lei 7.510/84 – prescreve a concessão de gratuidade judiciária a todos aqueles que, para custear as despesas de um processo ponham em risco o sutento próprio ou de sua família;

A jurisprudência dominante em nossos tribunais, confirma a gratuidade judiciária mediante “ a simples declaração de que pode arcar com as despesas do processo”, feita pelo interessado ou por seu advogado, senão vejamos:

Tribunal Federal de Recursos – “... A delcaração firmada pelo interessado ou por seu procurador de que é pobre e não pode arcar com as despesas do processo é suficiente ao deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, que pode ser formulada na própria petição inicial da ação...”  (Tribunal Federal de Recursos), “in” Boletim AASP nº 1463;

Em igual sentido RT334/417; RT430/131; RT442/134; Adcoas 76.1656;

A condição econômica sustentada nesta exordial vestibular, principalmente enquanto privado “in casu”, subsume-se a moldura literal teológica das disposições legais, atinentes a gratuidade judiciária, o que desde logo fica requerido a esse Excelso Juízo;

D.R. e A, sendo está com documentos, mandato de procuração guia de recolhimento da carteira previdenciária, cópia da exordial vestibular para intruir competente carta precatória, dá-se à reiterando o pedido do benefício da Gratuidade JUDICIÁRIA, que para ulteriores de direito;






P. Diferimento






São Paulo, 22 de maio de 2002.






Advogado






OAB

ROL DE TESTEMUNHAS:

01 – TICIANO NEVES TAVARES

Brasileiro, Solteiro, do Comércio, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.900.710 – residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Luiz Felipe, nº 785 – Bairro Cocaia;

02 – LUIZ ROBERTO SETUBAL

Brasileiro, Solteiro, Maior, do Comércio, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.130.255-1 SSP/SP – residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Luiz Figueiredo, nº 224 – Casa 01 – Vila Monte Alto;

03 JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA

Brasileiro, Casado, do Comércio, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.343.124-SSP/SP – residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Júlio Prestes, nº 234 Vila Oeste;

